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O Cabido, sentindo-se agravado com a visita 
efectuada, representa ao Infante D. Duarte, Senhor 
da vila e padroeiro da igreja. 

Segue a representação: 

~Aho ifíante dá duarte nosso suor. 
Suor 

hos dignidades Coonigos 8! Cabido desta Sua 
igja de g", beijamos as mãos a V. A. 81 lhe afazemos 
saber como por firancisq° de seíxas seu Scp'uam da 
Camara nos foy dada huna Carta de V. A. em que 
nos Scp'uia que ho dígito fr.°° de seixas lhe embiara 
ho treslado de huna Composicam afecta antro ho prior, 
81 cabido daqui. ôz os archobispos de braguaa e que 
Sua A. tinha em Vontade de Scp'uer ao Infante dom 
henrique seu irmão. nos guardase rosas liberdades. 
õz por lhe dizer que sua A. nó sitia nesta Villa sena 
na fim de Outubro. V. A. lleíxara de lhe Scp'uer I az 
que soubera como elle Viera a esta Villa 81 VisSitara 
esta Igreja. ôz que o nosso prior lhe dera emformacã 
do que nisso pesara | Mandado nos. Vossa. A. que 
lhe Scp'uesemos largamëte ho que pasava. sé as Cou- 
sas em que nos parescia que Receberamos agruo. | 
& bem asy lhe mãdasemos ho treslado de quaesquer 
bulias 81 priuillegios que teuesemos em nosso ffauor. 
pera hos. V. A. Veer 8: se emiormar de nossa Just? 
ôz nollas fazer subster ôz acrescentar õz pera. V. A. com 
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todo iallar ao suor itíante .dom antiquo seu irmaõ 
pollo que beijamos as Reaes* mãos de. V. ACE): em 
nossos sacrifícios sempre rrogaremos como rrogamos 
.'por acrescëtamëto de seu Reall estado 1 & pois nos. 
V. A. essa rnerce quer fazer allguüas Cousas aponta- 
remos aquy A. V. A. das liberdades 81 priuillegios 
desta igja que he seruico de ds. ôz de. V. A. se guar- 
darë õz as aueer como sempre oure I 81 tãbem beijare- 
mos as mãos de. V. A. nos nó poer Cullpa de mais 
cedo lhe nõ Respondermos. porquãto todo este tempo 
andamos buscado & ajunctãdo os papeis q, A. V. A. 
embiamos que Sam dos pappas Rex; õz archobispos 
que iorõ de braguaa. 

Soror esta sua Igja huna das Cousas que tê nó de 
que mais se sempre usou sé practicou as he a Jurisdicä 
dos clerigos cordeiros desta igreja. Sobre hos quais 
Soror ho prior daquy tá Jurisdícã 8: delta sempre usou 
por si õz seus Vigairos conforme a conposicam que 
ha. V. A. mudamos I- aos quais' cllerigos Cordeiros por 
será coreiros daquy em braguaa sempre,os " 

õz seus prouissores pasauâ suas cartas de 'Curas para 
curará suas capellas 1 sé ora Sua. A. do Sor ifíante 
dom henrique. õz seus oñiciaes nO quero passar carta 
de cura ha nhuú clérigo' que Coreiro sejadaquy ate 
que nó leuempor estromëto publico como som Tan- 
cados de Coreiros de modo Suor que Roy nescesario 
todos se lancarë de Coreiros como lãcaraõ I por' lhes 
asy nó quererá dar Cartas de Cura como sempre hos 

.pasados dauã. ] 81 esta igja perde esta hurra õz Juris- 
dicâ" destes Coreiros sé de que tê tanta nescecidade 
pera ho seruiço delta. porque oitëta ou cem cllerigios 
que aquy ha quedo quer que se ffazë procicões so- 
lepnes. Asy pelo estado Reall. como comcordias dos 
príncipes xpâos. 81 outras ordinarias sé de deuacões. 
hera hurnías procicoes muy honradas 8¢ de muyta 
cllerizia ôl deuaçâo honde hiam de sobre pellicias com 
o Cabidos as Vezes pasante de c to õz agora quadro as 
fiazeimos as semelhantes precicões nos achamos soo 
ho Cabido sem nhuü dos dictos Coreiros saIIuo quê 
quer hir por sua Vomtade mas na que os siso posam 
obligar nó mudar ho chantre nó* vigr° como sovam 
'mudar I hos quais cllerigos Coreiros pollo serem da- 
quy tê sua messe apartada de certas Rendas que tê da 
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, . : 
dieta Coraria ¡ beijaremos as mãos de. V. ÂA. auer por . 
seruico de deos õz seu. ho suor infante seu irmão mã- 
dar que esta igja tenha hos coreiros como* hos sempre 
teue & neles O prior daqui teer aquela Jurísdicã que 
sempre teus ficomforrne .a sua tá antiguua Conpoci- 
sam sempre usada guardada & practicada & que em 
bragaa lhe sejam dadas suas Cartas de Cura^como 
sempre deram. É 1 

Suor yso mesmo esta igja como. V. A. pode mã- 
dar Veer por essa conpocísan he yssemta de uisitacam 
de bragaa excepto quadro uisitar os subíreganhos. 82 
ho Soror infante seu irmão* nõ visitando nhuü subíre- 
ganho quis nos vissitar como vissitou ez Ja nos Vissi- 
taua | na uissitaçã de rosas pescas se ouuera de teer 
a ordem 81 manrfi que se teue com a visitar do seu 
cabido de baga que foy visitada por Sua A. 81 nó por 
outra p.a nhuüa 81 aquy cá nosquo visitou per dous 
seus ofíciaes cõ scpuães preguntado publicamëte por 
nossas pescas 81 viver. 81 ysto apesoas nosasinimigos 
& ague trazemos em demâdas ha muytos anhos pelas 
cousas desta cessa 81 de q nó podemos auer execução 
de nossas scëtëcas que na Relacã de Rey nosso Soror 
ouremos contra elles 1 ' nüqua as esperamos da veer 
l por que a todas as Inst." pose sospeecões a execuçâ 

de modo que estamos sperãdo nona Iust.a de. V. A. 
pera vermos se a podemos achar ante e la  81 estas 
pescas SHOI' Sam aquelas que andauâ conuocãdo ho 
poro pera que A. V. A. nó fosse dada a posse da uilla. 
| Ao qual as pescas deste Cabido per si & seus pa- 

ršt por será naturaes daquy íorõ arcados da parte 
de. V. A. por desejará como desejam seu seruiço de 
modo que os que asy andauâ leuâtados lhes nõ apro- 
ueitou suas uõtades ¡ 8: ainda sor estamos cá sospec- 
cões se. V. A. nó mudar prouissam que quem lhe 
posei sospeccom. page quatro cruzados se as nom 
prouar como tê ho Corregedor desta- Comarqua Ao 
qual nüqua se pose sopeccões pro iso l . 81 como 
Soror as Íorõ pregütados inrnigos contra nos. eles 
antes que testimunhassern & despois publícamëte an- 
dauã dizšdo leixaye os vos que boas fica eles I de 
modo que mudando ho sor infante alimpar ha talá 
Visitar nos lhe Requeremos que por quito sua*A. 
hera informado mal de nos sz per nosos inmigos que 
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per hu q hodicto Rev.ao duque que emtãí 

pi'diamos a. S. =A. nos mãdase poer em Just." em sua 
I Rellacã. ho que Nos sua. A. nõ quis comsintir de que 

suor nos sintimos muytof agrauados 1 sermos asy Infa- 
mados 8: ho sor infante de nos mal in formao 81 per 
*nosos 'inmigOs I beijaremos as mãos de. V. A. tabem 
niso.querer que nos nO faca sua. A. do sor iiiante dá 
.amarique cousa extra ordinaria az que aja por bem que 
*nos ponha em5Just.a sr lliíuremos em sua Relacâ quã- 
dose ho caso oirecer 8: por e le  deuermos ser vissita- 

: dos. 1 porque como QV. A. pode mudar veer per essas 
1 , cornposicoës 81 reparticoes. & bem asy visitar do ar- 

chobispo dom Fernado ho dito' archobispo dá Fer- 
nado veeo visitar esta igja. aquall Visitou õz nó tez 
corricam nó visitar cá 'nhuuã pesos do Cabido õz 
antes a tall uisitacã diz que ho arcebispo a visitava 
por mudado deli Rey que ente hera por ser verdadeiro 
padroeiro delta como ora .V. A. he. =.| como se mostra 

ia carta ' 1 

daquy hera scpueo queho dicto archobispo mãdóu 
poer tresladar na d ica  visitacã como .V. A. por e la  
veer pudera que lhe tâbë emulamos | e des te  para 
qua nüqua se acorda nó achara mais sesta igreja tosse= 
visitada per onde paresce que 'nö se visita se nó de 
consintimëto do padroeiro : ' 
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Snõr ha Jurisdicã da quj do Cabido & pescas 
dele he toda do prior 81 da hi zvay a bragaa per appel- 
lacã; 8: agrauo. I excepto os casos comtheudos na dieta 
composicam. que he priuacã 82 subspõcã perpetua. 
ôz ora ho snorliffante dom amarique mudou aquy ho i 

seu meirinho prehender hui Cooniguo gz leuar abra- z -1 
gaa. por caso nõ dos dous sobre dictos. onde esteUe 
no alljube *ho tempo que Sua .A. mudou. ho qual 
prehendeo dentro no Coro desta ígnea a hui domingo 
a missa da 3.* cousa q se nüqua a corda fazer aquy 
por nõ teer tal jurisdicã beijaremos as¿mãos de .V. 
A. mudar que ho tall *nos nó seja recto 81 mudar 
as suas Just." que nõ consinta aquy as Just." de bra- 
gaa' ho tall fazerem nó leuar daquy Coonigos nó benë- 
ficiados presos. õz que aquy. estem pressas seg.'=*° aqual- 
lidade de suas pescas. | porque como dizemos ho tal 
Coobrigo que asy Roy pressa nó quiserá que se liurase 
nó posese em Iustƒ' sé ho teue com asy preso XXX 
dias [ . : 
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Soror yso mesmo como .V. A. pode mudar veer 
por esse Capitulo do archobíspo dá lois que ffazãdo 
signido gerall lhe íororn em e le  concedidas hunas 
certas dizimas pollos prelados de sua prelatura como 
ora ao infante seu irmão ho quatradatico que pedia ôz. | . 
õz logo ho dicto archobispo dom fluis declarou que 
atall pague & subsidio se nõ emtëdese neste Cabido 
de guimarães por quito nó hera do seu signido 81 ora 
Sua .A. ho sor Iflante dõ amarique nos mudou que 
pagasemos no tal quatradatíco. az qua seus officais 81 
jus." nos ffezerâ pagar l poendo nos medo õz terrores 
com escomunhões por que ho nó pagauamos l ez ysto 
da messe capitular que se nüqua pagou I nó menos 
sor pagamos as pagas dos cento az Cinqoenta míll 
Cruzados que a clerizia do Regno pagou ha El Rey 
q na sancta gloria esta seu pay porque temos priuille- 
gio para ysso que tâbern a .V. A. mudamos l beijare- 
mos as mãos de V. A. tudo querer mudar veer [ & pois 
he noso principe az suor. az deos da terra õz desta 
Casa padroeiro verdadr.° pois descende do verdadeiro 
tronquo do fundador destas suas. igreja ôz Villa 1 que- 
rer fazer cõ ho suor infante seu irmão que nó nos 
queira asy quebratar tetas az tam antiguas liberdades 
õz ta ossadas õz practicadas dadas pollos pappas ez Rex 
pasados ha esta igreja & que Ao diante mais mollas 
nõ queira quebrantar [ antes por .V. A. ser ho suor da 
terra ô1 padroeiro desta igreja. & sendo ho suor iffante 
archobispo seu irmão. esperara esta igreja lhe auerã 
de ser acrescëtadas as liberdades Si nó diminuidas 
como vee q ssam I . 

Soror yso mesmo nos quere dizer allguas pescas 
de bragua que ho dicto iffante archobispo da quy por 
diante ha aquy de mandar uisitar por seus officiaes | 
que he outro muyto major agrauo. por que por esses 
papeis como .V. A. pode mudar veer e le  nó pode 
Vissitar quito mais mâdallo fazer por outra ¡ . beija- 
remos as mãos de .V. A. asso nos prouer az mudar 
as suas Just." que nó Consinta que os toes oficiaes do 
Soror iitâte dom amarique aquy visitá porque ho nó ha 
por seu seruico porque.]a ho mesmo se disse em tempo 
do duque dá James despois do bispo do iunchall fal- 
Iescido que Roy prior daquyz 81 ho dicto duque mudou 
ho mesmo | . 
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Soror Como se mostra por esta compocicã sempre 
ossada ôz practicada 81 A. pode madama veer. as 
igrejas de Sampayo 81 sancta margarida que em outro 
tempo se chamara Samiguell de dentro desta Villa 81 
outras. Sam pleni jus. da vesitaca do prior daquy 
õz cabido.,8= ho suor Infante archobispo ora per seus 
ofíciaes as nadou vesitar de modo Soror que em todo 
ussa como principe ez suor que he. I 81 nos nó oussa- 
mos de Requerer nossa Just? 81 liberdade 81 hurra da 
igreja. I beijaremos as mãos de .V. A. nisto 81 no 
mais nos, auer de Sua A. licêca pera Requerermos a 
Justa da 'igreja pois ho prior que asso he obligado 
como se por estes papeis pode veer. sé por yso tê ata 
õz ta grossa 81 honrada rida ayso nó quer acudir como 
sempre acudira 81 iezera. os seus antepasados priores 
daquy. l 81 por isso he necessario ho fazermos nos. 
õz que quedo nó abastará as Rendas de nossas pre- 
uêdas 81 Coonicias despendamos as mais que teuerrnos 
| & que andemos apedir por defëdermos as liberda- 

des da igreja | ca pois delta Comemos no tempo da 
boneca na aduersídade avemos de seer os principaes 
a que abra Ja 81 chegue a sua persigeçã ho que espera- 
mos em deos az em rosa Serra 81 em .V. A. tudo 
Remediar 81 com sua .A. do Soror iifante archobispo. 
seu irmão. fazer como todo este 81 torne no que sena 
pre ioy 81 esteue. ho estado 81 vida de .V. A. ho suor 
deos prospere & acrescëte desta sua vila de guimarães. . .. .aos 29. dias do mes de Janeiro de mill b (qui- 
nhentos) 81 trinta oito | . 

‹ 

(a) baltasar damdrade = Dom Manuel dAndrade =- 
Aluaro Cantor = Ante do Canto = Esteuã Afim 

; d.° mendes -- Riconado 
3 Fr°° 

‹ 

L :-- . . . . . vymaranësys -.-- 
: Fyllype Rybr.° = Johanes gundisaluis 

aluares = Ante Frz. 
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